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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 3701/2018
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessou o vínculo 
de emprego público dos seguintes trabalhadores do mapa de pessoal da 
Secretaria Geral da Presidência da República, no período compreendido 
entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2017, pelos motivos indicados:

Américo Lopes da Silva, assistente operacional, entre a 3.ª e 4.ª po-
sição remuneratória e entre o nível 3 e 4, correspondente a 600,74 € 
da tabela remuneratória única — aposentação por limite de idade, com 
efeitos a 20 de junho de 2017;

José Vicente Pinheiro de Melo de Bragança, técnico superior, 8.ª po-
sição remuneratória e nível 39, correspondente a 2 437,29 € da tabela 
remuneratória única — aposentação por limite de idade, com efeitos a 
03 de maio de 2017;

Lígia Maria Góis Mendes da Graça Maia Loureiro, assistente técnica, 
na 9.ª posição remuneratória e nível 14, correspondente a 1149,99 € da 
tabela remuneratória única — aposentação, com efeitos a 30 de abril 
de 2017;

Manuel dos Santos Mota, assistente operacional, na 7.ª posição remu-
neratória e nível 7 correspondente a 789,94 € da tabela remuneratória 
única — por falecimento a 21 de outubro de 2017.

31 de dezembro de 2017. — O Secretário -Geral, Arnaldo Pereira 
Coutinho.

311182969 

PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 2876/2018
Por despacho do Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Co-

munista Português, de 28 de fevereiro de 2018, nos termos do n.º 6 do 
artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da 
Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de 
julho, cessam funções no gabinete de apoio do Grupo Parlamentar do 
Partido Comunista Português, com efeitos a partir do dia 1 de março 
de 2018, inclusive, os seguintes assessores:

Álvaro Miguel Bernardo Figueiredo;
João Manuel Ildefonso Dias, trabalhador na Unidade de Cuidados na 

Comunidade do Centro de Saúde de Beja.

6 de março de 2018. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
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 Despacho (extrato) n.º 2877/2018
Por despacho do Presidente do Grupo Parlamentar do Bloco de Es-

querda, de 28 de fevereiro de 2018, nos termos do n.º 6 do artigo 46.º 

 Despacho (extrato) n.º 2878/2018
Por despacho do Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Co-

munista Português, de 19 de fevereiro de 2018, nos termos do n.º 6 do 
artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da 
Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de 
julho, cessam funções no gabinete de apoio do Grupo Parlamentar do 
Partido Comunista Português, com efeitos a partir do dia 1 de março de 
2018, inclusive, os seguintes funcionários:

Armindo dos Santos Miranda, do cargo de consultor;
Carlos Alberto Vaz Chaparro, do cargo de consultor;
Maria Alice Carregosa Rodrigo, do cargo de consultora.

6 de março de 2018. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
311184483 

da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia 
da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, cessa 
funções no Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, com efeitos a partir 
do dia 1 de março de 2018, inclusive, a assessora parlamentar:

Ana Sofia Pedro Roque
6 de março de 2018. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Gabinete da Secretária de Estado para a Cidadania

e a Igualdade

Despacho n.º 2879/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como Técnica Especialista do meu gabinete, a mestre 
Cristina Maria Paulo do Nascimento Milagre, da carreira e categoria 

de técnica superior, do mapa de pessoal do Alto Comissariado para as 
Migrações (ACM), I. P.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a designada desempenhará funções 
de assessoria para as políticas públicas em matéria de migrações.

3 — O estatuto remuneratório da designada é o de adjunta de gabinete, 
conforme o n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

4 — Os encargos com a remuneração da designada são suportados pelo 
serviço de origem, Alto Comissariado para as Migrações (ACM), I. P., 
mediante acordo deste, e pelo meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 
do artigo 13.º do referido decreto -lei.
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5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, 
o presente despacho produz efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2018.

7 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

19 de fevereiro de 2018. — A Secretária de Estado para a Cidadania 
e a Igualdade, Rosa Filomena Brás Lopes Monteiro.

Nota curricular
I — Dados Pessoais
Cristina Maria Paulo do Nascimento Milagre nasceu em Lisboa em 

1972.

II — Habilitações Literárias:
Licenciatura em Psicologia, ramo Educacional — Instituto Superior 

de Psicologia Aplicada (ISPA); Mestrado em Psicologia Social e das 
Organizações, Diploma de Estudos Superiores Europeus em Psicolo-
gia — ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa

III — Experiência Profissional:
2016 -2018 — Coordenadora do Núcleo para o Diálogo Intercultu-

ral — Alto Comissariado para as Migrações, IP; 2015 -2016 — Membro 
do Grupo de Trabalho responsável pela elaboração da proposta de Estraté-
gia Nacional de Educação para a Cidadania; 2014 -2016 — Coordenadora 
do Gabinete de Educação, Formação e Mediação Intercultural — Alto 
Comissariado para as Migrações, IP; 2012 -2013  — Técnica Supe-
rior da Divisão de Gestão de Rede de Estruturas de Qualificação e 
Ensino Profissional — Departamento de Gestão Integrada de Siste-
mas de Qualificação — Agência Nacional para a Qualificação e o 
Ensino Profissional, IP; 2009 -2012 — Chefe de Equipa Multidisci-
plinar — Metodologias e Instrumentos para os Centros Novas Oportu-
nidades — Departamento de Coordenação e Gestão da Rede de Centros 
Novas Oportunidades — Agência Nacional para a Qualificação, IP; 
2007 -2008 — Técnica Superior do Departamento de Coordenação e 
Gestão da Rede de Centros Novas Oportunidades — Agência Nacional 
para a Qualificação, IP; 2006 -2007 — Técnica Superior da Direção de 
Serviços de Desenvolvimento Curricular — Departamento de Forma-
ção Profissional — Instituto de Emprego e Formação Profissional, IP; 
2003 -2006 — Técnica Superior do Departamento de Metodologias 
e Desenvolvimento Organizacional — Instituto para a Qualidade na 
Formação, IP; 2001 -2003 — Coordenadora do Núcleo de Inserção 
Social — Instituto Português da Juventude, IP; 1998 -2001 — Técnica 
Superior — Unidade de Projeto Metodologias de Formação e De-
senvolvimento Curricular — Instituto para a Inovação na Formação; 
1997 -1998 — Psicóloga do Centro Social Paroquial do Campo Grande; 
1996 -1998 — Mediadora Psicossocial — Projeto de Educação Inter-
cultural: uma via para a formação profissional — Secretariado Entre-
culturas, Ministério da Educação; 1996 -1998 — Criadora de recursos 
pedagógicos — Projeto “Estuda Comigo — Organização de materiais de 
acompanhamento adaptados à escolarização de crianças filhas de profis-
sionais itinerantes” — Instituto Superior de Psicologia Aplicada (ISPA).
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 Alto Comissariado para as Migrações, I. P.

Gabinete do Alto-Comissário para as Migrações

Deliberação n.º 338/2018

Nomeação da Coordenadora do Núcleo de Política Migratória,
do Departamento de Relações

Internacionais, Política Migratória e Captação de Migrantes

Com a entrada em vigor da Lei Orgânica e dos Estatutos do Alto 
Comissariado para as Migrações, IP (ACM, IP), aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 31/2014 de 27 de fevereiro e pela Portaria n.º 227/2015 de 3 de 
agosto, compete ao Conselho Diretivo proceder à criação de Núcleos, 
de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 1.º dos Estatutos do Alto 
Comissariado para as Migrações, I. P. em função de objetivos específicos 
e diferentes áreas de atuação.

Assim, o Conselho Diretivo do Alto Comissariado para as Migrações, 
IP, ao abrigo do disposto nos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 31/2014, 

de 27 de fevereiro, do artigo 21.º, n.º 1, alínea h) da Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, e da Portaria 
n.º 227/2015 de 3 de agosto, n.º 2 do artigo 1.º, deliberou na sua reunião 
de 19 de fevereiro de 2018:

1 — Proceder à designação da Licenciada Ana Cristina Teixeira Bal-
tazar Casas, em regime de substituição, como Coordenadora do Núcleo 
de Política Migratória, do Departamento de Relações Internacionais, 
Política Migratória e Captação de Migrantes, na dependência hierárquica 
do Alto -Comissário para as Migrações do ACM, I. P., na dependência 
hierárquica do Alto Comissariado para as Migrações do ACM, IP.

2 — Face à natureza, complexidade e tecnicidade das funções a de-
sempenhar, é atribuído à Coordenadora do Núcleo de Política Migratória, 
do Departamento de Relações Internacionais, Política Migratória e 
Captação de Migrantes, o cargo de dirigente intermédio de 2.º grau.

3 — A nomeada possui as habilitações académicas, capacidades ade-
quadas e experiência profissional, evidenciados na síntese curricular em 
anexo à presente deliberação, do qual faz parte integrante.

4 — Mais deliberou o Conselho Diretivo, que a nomeação da 
Coordenadora do Núcleo de Política Migratória, do Departamento de 
Relações Internacionais, Política Migratória e Captação de Migrantes, 
na dependência hierárquica do Alto -Comissário para as Migrações do 
ACM, I. P., produz efeitos a 1 de fevereiro de 2018.

20 de fevereiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Pe-
dro Calado.

ANEXO

Nota Curricular da Responsável do Núcleo de Política
Migratória, do Departamento de Relações

Internacionais, Política Migratória e Captação de Migrantes
Ana Cristina Teixeira Baltazar Casas, nascida a 13 de março de 1970, 

em Lisboa.
Habilitações Literárias:
Licenciatura em Direito, pela Universidade Lusíada de Lisboa;
Pós -Graduação em Direito do Consumidor, pela Faculdade de Direito 

da Universidade de Coimbra;
Pós -Graduação em Direito Administrativo, pela Faculdade de Direito 

da Universidade de Lisboa;
Pós -Graduação em Diversidade e Desenvolvimento, pela Faculdade 

de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa.

Experiência profissional:
2017 -2018 — Responsável pelo Núcleo de Política Migratória — Alto 

Comissariado para as Migrações;
2015 -2016 — Responsável pelo Gabinete de Coordenação do Plano 

Estratégico para as Migrações, Planos Sectoriais e Conselho para as 
Migrações — Alto Comissariado para as Migrações (ACM);

2011 -2014 — Coordenadora do Plano para a Integração de Imigran-
tes — Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, I. P. 
(ACIDI);

2007 -2011 — Coordenadora dos Centros Nacionais de Apoio ao 
Imigrante (CNAI) — Lisboa, Porto e Faro — Alto Comissariado para 
a Imigração e Diálogo Intercultural, I. P. (ACIDI);

2004 -2007 — Jurista e Coordenadora do Gabinete de Apoio Jurí-
dico ao imigrante (GAJI), do Centro Nacional de Apoio ao Imigrante 
(CNAI) — Alto Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas;

2002 -2004 — Advogada;
2000 -2002 — Assessora do Gabinete do Secretário de Estado dos 

Assuntos Parlamentares;
1998 -1999 — Colaboradora do Gabinete do Secretário de Estado da 

Administração Local e do Ordenamento do Território;
1996 -1998 — Advogada.
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 FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado da Administração
e do Emprego Público

Despacho n.º 2880/2018
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a José Luís de Sales Marques licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, o 
qual requereu a respetiva renovação, nos termos previstos no citado 
diploma.


